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DI§PEN§A DE ELETRÔNrcA NO 2025.02.0ô.2

Torna-se público que o Consorcio Regional de Residuos do Auto Jaguaribe - CORRAJ, por meio do Sr.

presidente, realizaiá Dispensa Eletrônióa, com critério de julgamenlo pelo menor preço, na hipotese do art.

75, inciso ll, nos termos da Lei Federal no 14 133, de 1o de abrilde 2021 e demais legislação aplicável

lnicio de recebimento da Proposta .07n?1:2025

Encerramento de recebimento de Proposta: 11fi2n025
Data da sessã0. fl02n025
Horário da Fase de Lances: Das 07:00 às 13:00 horas.

Endereço Eletrônico da Plataforma. www iici'tacaocorraj.com.br

REFERÊNCn DE TEMPO' Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF) e,

ãàssa forma, serão registradas no sistema elelrônico e na documentação relativa ao certame.

í - oBJETO DA CONrRÂTAçÃO DRETA

1.1 - O objeto da presente dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantaiosa para Contratação de

serviços técnicos especializados na assessorla e consulloria presencial e a distância no uso de sislemas para

registro, controle e geslão de informaçÔes na área de Controle lnterno, contemplando a orientação e

capacitação; o aperfeiçoamenlo e atualização das normas vigentes, visando o aprimoramento da governança

na geslão do Consorcio do Alto Jaguaribe CORRAJ, conforme mndiçÕes, quanlidades e exigências

estabelecidas neste Aviso de Conkalação Direta e seus anexos.

1.2 - A contratação será dividida em itens/lotes ou ocorrerá em ilem/lote único, conforme tabela constante no

Termo de ReÍerência, Anexo I deste Aviso de Dispensa Eletrônica.

1.3 - Havendo mais de um item ou lole faculta-se ao fornecedor a participação em quanlos forem de seu

interesse. Entretanto, optando-se por parlicipar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para lodos os

itens que o compõem, caso exista mais de um rtem denko do respectivo lote.

1 4 - O critério de julgamento do objeto será o de MENOR VALOR GLOBAL, observado o disposto no lnciso I

do art. 33 da Lei no1 4.133 de 2A21e as exigências conlidas neste Aviso de Conlralação Direta e seus Anexos

quanto às especificações do objeto.

2. pARTrcrPAçÂO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1 - A participafio no presenle, se dará mediante plataforma eletrônica do Portal de I

Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe CORRAJ, disponível no

icitações do Consorcio

endereço eletrônim

www. ilcitqcaocorrgi. com .b r.

2.2 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu represenlante no

Sislema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao orgão entidade promotor do

procedimento a responsabilidade por evenluais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros não autorizados.

2 3 - Nao poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.3.1 - que não atendam às condiçÕes deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos;

2.3.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com podere§ expressos para receber

citação e responder adminiskativa ou judicialmenle;

- 
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2.3.3 - que se enquadrem nas seguinles vedaçÕes:

a) - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do proleto executlo, pessoa físrca ou juridica, quando a

contratafio versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) - emp-resa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detenlor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

contrata6o versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de san$o que lhe foi imposta;

d) - aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com drrigenle do orgão ou enlidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colaleral ou por afinidade, atê o lerceiro grau;

e) - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos lermos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;

f) - pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condiçÕes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.
2.3.3.1- Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.3.3.2 - Aplica-se o disposÍo na alínea "c" também ao fornecedor que alue em substituição a outra pessoa,

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade ju rídica do fornecedor.

23.4- OrganizaçÕes de Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condíção (Acordão n "

7 48 120 1&TC U- Plena rio)

3 .INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMEMTO DA PROPO§TA INICNL

3.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa e letrônica se dará com o cadastramento de sua

proposta inicial, na forma deste item.

3.2 - O fornecedor interessado, apos a divulgação do aviso de contralafro direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto oíertado,

a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do

procedimenlo.

3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos previdenciários,

trabalhrstas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos

serviços.
3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omíssão ou qualquer oulro prelexlo.

3.5 - A apresenlafio das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas conlidas,

em conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa Eletrônica, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços/íornecer os produtos nos seus termos, bem como de
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fornecer os materiais, equipamenlos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.6 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substitui-la ou modificá-la,

ate a data e horário eslabelecidos para a abertura do procedimento.

3.7 - No cadastramento da proposla inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em campo

proprio do sistema eletrônico, às seguinles declaraçÕes.

3.7 1 que inexislem fatos impeditivos para sua habilitaçao no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores ;

3.7.2- que cumpre os requisilos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006, estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts 42 a 49.

e.Z g - que está cienle e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus

anexos;
3.7.4 - que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como

firmes e verdadeiras;

3.7.5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deíciência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213r91.

3.7.6 - que não emprega menor de '18 anos em trabalho noturno, perrgoso ou insalubre e nâo emprega menor

de 16 anos. salvo meÀor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da

Constituição

4. FA§E DE LANCES

4"1 - A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamenle aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também ja previsto neste aviso.

4.2 - lniciada a etapa competiliva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro

4.2.1 - O lance deverá ser oferlado pelo valor (unitário do item/lote).

4.3 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao ultimo lance por ele ofertado e

reg istrado pelo sistema.

4.3.1 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos rguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certame, desde que rnferiores ao menor por ele ofertado e regiskado pelo sistema. sendo tais lances

definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro

no sistema.
4.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com 0 valor de sua proposla.

4.6 - Durante o procedimenlo, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identifcação do fornecedor.

4.7 - lmediatamente apos o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramenlo,

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7 .1 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado,

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatorio ou mecanismo similar

5 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

5.1 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO GLOBAL (LOTE), observadas as

contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e sêus Anexos quanto às especifcações do objeto

cousÔRclo REGIONAL DE nri Àt To JÀGIIÂRIBE .
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5.2 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conform idade da proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao eslipulado para a conkataçã0.

5.3 - No caso de o preço da proposta vencedora eslar acima do estimado pela Administração, poderá haver a

negociação de condises mais vantajosas.

5.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preÇo,

para que seja obtida melhor proposla com preço compalível ao estimado pela Administração.
'5.32'- 

A negocia6o podeÉ ser feita com os demais fornecedores classiíicados, respeilada a ordem de

classificafio, quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociaçã0, Íor desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido paraa contrata$o.

b.g.g - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da

dispensa eletrônica.

5.4 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complementares, adequada ao último lance.

S 4.i - 0 operador da bispensa Eletrônica solicitará (convocará anexo através do srstema) ao licitante melhor

classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado apos a

negociação realizada,acompanhada, se for o caso. dos documentos complementares, quando necessários à

confirma6o daqueles exigidos nesle Aviso de Dispensa e seus anexos e já apresentados.

5.5 - O pruro à* validade da proposla nâo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaSo.
5.6 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6. 1 - Conliver vícios insanáveis;

5.6.2 - lrlão obedecer às especificações lécnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.6.3 - Apresenlar preços inexequiveis ou pemanecerem acima do preço máxrmo definido para a

contrataÉo;
5.6.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.6.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências desle aviso ou seus anexos, desde que

insanável.

5.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complemenlares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

5.8 - Erros no preenchimento da planilha não constiluem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haia maioração

do preço.

5.8.1 - 0 ajuste de que trala esle dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas.

5.9 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçÕes do obleto, poderá ser

colhida a manifestafio escrita do setor requisilante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçâ0.

5.11 - Havendo necessidade, a sessâo será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário paraa

sua conlinuidade.
5.12 - Encerrada a análise quanto à aceitafio da proposta, se iniciará a fase de habilitaçâ0, observado o

disposlo neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

consóRoo RESIDIJoS DO JÂGIIÀRIEE . CORRÂJ

6. DÂ HABILÍTAçÃO
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6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais bem

classificado da fase de lances, que serão enviados através da Plataforma Digrtal, denlro do prazo de 2 (duas)

horas, em documento digital, formato PDF, sob pena de inabilitaçao por não cumprimento do prazo e demais

exigências previslas neste topico, conforme a seguir:

6.1.Í - Habilitação Jurídica
a) - Alo conslilulivo. estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junla

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

açÕes, acompanhada de documentos de eleiso de seus administradores;

bj - Registro comercial e seus aditivos, n0 ffiso de empresa individual, devidamente regislrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

c) - lnscriçao do ato conslitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício,

d) - Decreto de autoriza6o, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais,

e ato de regisho ou autorização para funcionamento eryedido pelo orgão compelente, quando a atividade

assim o exigir"

e) - CedulJde identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, lenha validade para fins de

identificaçâo em todo o tenitorio nacional;

6..l.2 - Regularidade Fiscal, Sociale Trabalhista
a) Prova áe inscriçao no Cadaslro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou a inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPil;
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual elou Municipal, se houver, relativo ao domicilio

ou sede do licitante, pertinente ao sêu ramo de atividade e compalivel com o obieto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

f) Prova de regularidade relativa à §eguridade Social,

g) Prova de regularidade relatrva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGT§;

h) Prova de regularidade peranle a Justiça do Trabalho

6.1.3 - Qualificação Econômico-Financein
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitanie

6.í.4 - Qualificação Têcnica
a) Comprova@o de aptidão para desempenho de atividade perlinente e compativel em características,

quantidades e prazos cCIm o objeto da licitaçâ0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa{s)juridica(s) de direito público ou privado;

a.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar

o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificaçâo tácnica apresentado.

b) Comprovação da PROPONENTE possuir em quadro profissional(is) com experiência ou certificação

tecnica ao meno§ 01 (um) profissional de nível superior ou técnico com registro em orgão competenle para a

Íinalidade do objeto, dentro do prazo de validade.

b.1) * Para comprovar que o profissionalacima mencionado pertence ao quadro permanente da licitante, no

caso de não ser socio da mesma, deverão ser apresentadas: Copia da Carteira de Trabalho e Previdência

-, Çox§ÓRclo RE§lo$À ffi
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Social - CTPS e Cópia do Livro de Regrstro de Funcionários, devidamente autenticados ou Contrato de

Prestação de Serviços çom firmas reconhecidas em carlório, Çaso contrário, deverá ser anexado documentos

que identifique as assinaturas dos signalários.

ü.1.5 - Declaraçôes
a) Declaração de que suas proposlas econômicas compreendem a inlegralidade dos custos para alendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituifro Federal, nas leis lrabalhislas, nas norma§ infralegais,

nas convençôes colelivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega

das propostas.

b) Declaração emitida pela licitante de que não possut sm seu quadro de pessoal, empregados menores de

1B (dezoito)anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 {dezesseis)anos em qualquer

trabalho, salvo na condiso de aprendiz a partir de 14 {quatorze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o

da Constituição Federal:

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em leie em outras normas especíÍicas.

d) Declaração de que atendem aos requisilos de habilitação, e quâ responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei.

6.1.6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão ser

apresenlados em seu proprio nome. Não serâ aceita documentação referente à outra empresa, ainda que

integranle do mesmo grupo econômico.

6 1^7 - Os Documenlos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há. no máximo, 90

{noventa} dias, conlados até a data da realização da contraÍação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislaSo do orgão expedidor.

6.1.7 .1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados tácnicos e comprova@es de

inscriçÕes.

6.2 - Como condição prêvia ao exame da documentaSo de habilitação do fornecedor detentor da proposta

classifiçada em primeiro lugar, será verifiçado o eventual descumprimento das condiçÕes de participaçã0,

especialmente quanto à existência de sançâo que impeça a participafio no cerlame ou a fulura contrataÉ0,

mediante a consulla ao seguinte cadaslro:

a) Consulta Consolidada da Pessoa Juridica, emitido via inlernel no sítio do htlp§ //c*rtidoqs-

anf.anps.tcu.anv.br.
6.2.1 - Constatada a existência de san$o. o fornecedor serâ reputado inabilitado, por não atendimenlo à

condição de participaçã0.

6"3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmafio daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitaçâo e iá apresentados, o fornecedor será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, apos solicitação da Administraçã0, sob pena de inabilitaçã0.

6.4 - E facullada à Administrafio em qualquer fase desle procedimento, caso considere necessário, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução processual.

6.5 - §erá inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitafio, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo cCIm o estabelecido nesle Aviso de Dispensa de

Licitação

cousôRco m nrsiuros oo lL .IÀÍ}IIÂtrIBF . COPRAJ
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6.5.1 - Na hipotese de o fornecedor não ate nder às exigências para a habilikção, o orgão ou entidade

examinará a proposta subsequente e assim sucesstvamenle, na orde m de classificação, até a apuraPo de

uma proposta que alenda às especificaçÕes do objeto e as condiçÕes de habilitação

6.6 - Constatado o atendim

7. DÀ CONTRÂTAçÃO

ento às exigências de habilitaçã0, o fornecedor será habilitado

7.1 - Apos a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contrataçã0, será firmado Termo de Contrato

ou emitido instrumento equivalente.

I 2 - O adiudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a parlir da data de sua convocaçã0, para

assinar o Termo de Contrato ou aceilar instrumento equrvalenle, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Aulorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sançÕes previstas neste

Aviso de Dispensa Eletrônica.

7.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o orgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Administra6o poderá encaminhá-lo, mediante conespondência por meio eletrônico {e-

mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 {dois} dias uteis, a contar da data de seu

recebimento.

I .2.1 .1- O prazo de recebimenlo será inrcializado com base na data de envro do e-mail pela Administraçã0.

I.2.2 - O prazo previslo para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento

equivalente podeÉ rer ptoirogado 1 (uma)vez, por igual periodo, por solicitação iustificada do adjudicatário e

aceita pela Administrafo.
7.3 - 0 Aceite da Notá de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicatária, implica

no reconhecimenlo de que.

7.j.1 -A referida Nola está substituindo o contrato, aplicando-se àrelação de negocios ali estabelecida as

disposiçÕes da Lein" 14133, de2Ü21.

7.J2 - A contralada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e

seus anexos.

7.3.3 - A conlratada reconhece que as hipoteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da

Lei no 1 4fi3m e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4 - A futuro Contrato terá vigência de í2 (dozel meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogado observando os Artigos 106 e 107 da Lei Federal n' 14.133{2021.

7.4.1 : Caso haja necessidade de prorrogação contratual, a contratada poderá solicitar à Administraçã0, e

será analisada a possibilidade.

8. DAS SANÇÔES

8.1 - Serão consideradas infraçÕes administralivas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei no

14fi3AA21, garantida a prévia e ampla defesa.

8.2 - O fornecedor que cometer quaisquer das infra@es discriminadas no art. 155 mencionado no item

anlerior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguinles sançÕes:

a) - Advertência, pela rnfração do lnciso I do citado artigo 155, quando não se lustificar a imposição de

penalidade mais grave;

b; - fUun, de até tOX (Oez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(sfitem(s) prejudicado(s) pela conduta

do fornecedor, por qualquer infração dos incisos I ao Xl do referido art. '155;

c) - lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do enle federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos ll ao Vll do citado

artigo 155, quando não se justifimr a imposição de penalidade mais grave;

colt§ÔRclo REGIo{AL DE RE§
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d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que

âmbilo da Administra$o Pública direta e indireta de lodos os

anos e máuimo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos Vl

impedirá o responsável de licitar ou contratar no

entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três)

lll ao XI do referido artigo 155, bem como nos

demais casos que luslifiquem a imposição da penalidade mais grave.

8.3 - Na aplrcação das san$es serão considerados:

8.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3 - As circunslâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5 - A implanlação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

orgãos de controle.

9.4 - Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis íorem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Adminislração ao FORNECEDOR, alem da perda desse valor, a diferença será descontada da

garanlia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente.

ó S - n aplicação das sançÕes previstas neste documento, não exclui, em hipotese alguma, a obrigafio de

reparação integral do dano causado à Adminislrapo Pública.

B 6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanÉes.

9 - DAS D|SP0S!ÇOES GERAIS

91 O procedimento será divulgado na Plataforma do Portal de Licitaçoes do Consórcio Regional de

Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ (www.lÍcitacaocorral.com.br), no Site Oficial do Consorcio Regional de

Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ (www.corrai.ce.qov.br) e no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas

- PNCP (www gov.br/pncp/olb0, bem como no Flanelógrafo do CORRAJ (Quadro de Avisos e PublicaçÕes)

9.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado),

a administração poderá:

9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa Eletrônica com uma nova data;

9.2.2 - Valer-se. para a contrata$o, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preÇos, sempre que possível, e desde que atendidas

às condições de habilitação exigtdas.

9.2.2.1- No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizadaÍora deste procedimento.

9.2.3 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentafio de habilitação,

conforme o caso.

9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4 - Havendo a necessidade de realizaçáo de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não

conste neste Aviso de Dispensa Elekônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agenle competente da

Administração na respecliva notificação.

9.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operaSes, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do

negocio diante da inobservância de quarsquer mensagens emitidas pela Administra@o ou de sua

desconexã0.

9.6 - Não havendo expedienle ou ocorrendo qualquer hto superveniente que impeça a realiza$o do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 0 primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelectdo, desde que não haia comunicaÉo em contrário.

CONSÓRCIO REGIONAL ffi ffi
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9.7 - Os horários eslabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o

horário de Brasília-DF, inclusive para conlagem de tempo e registro no §istema e na documenta@o relativa

ao procedimento.

9.8 - No julgamento das proposlas e da habilitaçao, a Administrafio poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a iubstância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a lodos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitaÉo e classificafi o

I I - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serâo sempre interpretadas em favor da

amplia6o da dispula entre os interessados, desde que não compromelam o inleresse da Administra@0, o

principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçã0.

I 10 - Os fornecedores assumem lodos os custos de preparafio e apresentação de suas proposlas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resullado do processo de conlralaçã0.

9.11 - Em caso de divergência entre disposiçoes desteAviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos ou

demais peÇas que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso

9.12 - Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.'13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação pertinente.

9.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questÕes iudiciais resultanles desle Aviso de Dispensa

Eletrônica será o da Comarca de lguatu/CE.

10. DOS ANEXO§

10.1 - lntegram esle Aviso de Dispensa Elelrônica, para todos os fins e efeitos. os seguintes anexos

ANEXO l- Termo de Referência

ANEXO ll - Modelo da Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelos de DeclaraçÕes

ANEXO lV - Minuta do Contrato

lguatu/CE, 06 de fevereiro de 2025

SOUZA

CUNIIA:701
4W

José Edsonriva Souza Gunha

Ordenador de Despesas

Presidente do Consorcio Regionalde Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ

-- 
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ANEXO I

TERMo oe nrrrnÊucn
coNotçôrs cERAts DE coNTRATAçÃo omrm

I - DO OBJETO E DAS COttO§OrS cERArs DA coNTRAraçÃo

1.1 - Contratação de serviços técnims especializados na assessoria e consultoria presencial e a dislân cta no

uso de sistemas para registro, controle e gestâo de info rmaçÕes na área de Controle nterno, contemplando a

orientaSo e capacitação; o aperfeiçoamento e atualização das normas vigenles, visando o aprimoramento da

governanÇa na geslão do Consorcio do Allo Jaguaribe - CORRAJ, conforme condiçÕes. quantidades e

exi gências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos

1.3 - O prazo do Íuturo Conkato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogado observando os Artigos 106 e 107 da Lei Federal n" 14133D021
j + - Õ cuslo estimado total da contrataSo é de R$ 48.399,96 (quarenta e oito mil trezentos e noventa e

nove reais e noventa e seis centavos), conforme cuslos unitários apostos na tabela acima, considerados os

preços praticados no mercado por empresas aluanles no ramo do obieto pretendido, o valor unitário estimado

do iiem íoi obtido através aa fUÉOh DE PREçO dentre os pesquisados, conforme as pesquisas de preços.

1.5 - Para dar início ao presente processo adminiskalivo, o Consórcio Regional de Residuos do Auto

Jaguaribe - CORRAJ, através do Setor Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado

para contratação.
i.O - Os valores estimados da futura contralação direta estão compativeis com os valores praticados pelo

mercado, conforme exige o arl.23 da Lei Federal n'14.133121.

1.7 - Dado que o(s) próduto1s1/material(is)/serviços pretendido(s) possur(em) padrão(Ões) de desempenho e

qualidade que podem ser obletivamente definidos por especifica$es usuais de mercado, poderá(ão) ser

adquirido(s) por meio de Pregão, conforme disposto no Art.29 da Lei Federal n"'14.1332021, entretanto,

ainda que não haja legalmenté um valor mínimo para a realização de Pregão, no caso presente, o baixo valor

da aquisiçao/contratação e a economicidade processual, ensejam que a contratação se dê por Dispensa de

Licitação com fundamento no inciso ll do caput do Art 75 da Lei Federal n" 14 13312021 (grifamos):

Art. 75. É dispensâvela licitação:

ll - Para contrata$o que envolva valores inferiores a R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de oulros serviços e

compras - (atualizado pelo Decreto no 1 
'1 .871 , de 2023).

cousô REGIONAL DE DO ALTO . CÔPRAJ

Item EspeciÍicação Und Qlde Valor Uniúrio Valor Total

01 serviços iácnicoa especidizados na assessoria e consultoria

presencial e a distância no uso de sistemas para registro, conhde e

gestâo de inÍormaçõm na árm de Conhde lnterno, contem$ando a

orientaçâo e capacitação; o aperfdçoamento e atualizaçâo das

normas vigentes, üsando o aprimuanento da govanança na gestão

do Consorcio do Alto Jaouaribe * CORRAJ.

Mês 12 4.033,33 48.399,96
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1.7.1 - Assim, visto que a presente conhala$o se enquadna nos moldes do contido no art.

Federal n" 14.133/2021 (alualizado pelo Decreto n'12343f2024), devido ao baixo valor e

economia processual, a presente contratação se dará por dlspensa de licitação

2 - DA FUNDAMENTAçÃO E DA DESCRçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

75, ll da Lei

ao bem da

2.1 - A contratação serâ realizada nos lermos do inciso ll, Art. 75 da Lei Federal n' 14.1332021 e Decrelo no

Q3$nA24, enquadrando-se, como dispensa de ficrtafio, com limite de valor.

2.2 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor cotado para

o LOTEIGRUPO/ITEI\í.

2.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, coníorme Arl. 75, inciso ll, c/c § 3o, da Lei Federal no.

M.fi3ü, onde as conlrata6es de que trata os lncisos I e ll, do capul do artigo citado serão

prefercncialmente precedidas de divulgacão de aviso em sítio elet6nico oficial, pelo prazo minimo de 3

(ii§s1 aias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de inleresse da

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta

mais vantajosa.

231 - Conforme o § f do artigo 75 da Lei Federal f .14.89n1, o Consorcio Regronal de Residuos do

Auto Jaguaribe - CORRAJ podera obter propostas adicionais de eventuais interessados, inclusive das

empresas que já apresentaram orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantaiosa para a

adminislração do Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ

2.4 - A referida contratação lerá por objetivo auxiliar os servidores do Consórcio Regional de Resíduos do Alto

Jaguaribe no planejamento das atividades do Consorcio e ainda, o pleno atendimento às disposiçoes legais e

recomendages dos órgãos de Controle e Fiscalizafio, cula necessidade comprova-se com a crescente

responsabilidade com as políticas púbilcas, ampliada de forma significativa e mmplexa, gerando crescente

demanda pela realização de atividades, inclusive às de prestação de contas, as quais permitem e justificam a

contrata$o de pessoal específico para o apnmoramento e implementação de rotinas para racionalizafio e

capacita6o de servidores para a realização de suas atividades-fim, necessidade revelada, tanto pela

insuficiência de pessoal, quanto por caráler sazonal ao longo do ano, evidenciada pela objetividade esperada

do trabalho a ser desenvolvido face às normativas vigentes e outras a serem edikdas. A presente

contratação é um inslrumenlo pelo qual o Consórcio Regional buscará a eficiência nas áreas afetadas pelas

tarefas contempladas no presente Termo de Referência.

3 - DA DESCRçÃO DA SOLUçÃO

3.1 - A solução proposla abrange a necessidade de contratação dos serviços de assessorta e consultoriapara

o Consorcio Regional de Residuos do Aulo Jaguaribe - CORRAJ, visando dar continuidade a um processo

contínuo de melhoramento na AdministraÉo Pública, suprindo as carências e proporcionando melhores

condiçÕes ao andamento dos serviços, conÍorme detalhamento e anexos.

3.2 - A assessoria e consultoria lécnica administraliva, junto a conduçâo de rotinas nos serviços de controle

interno. observaçâo e adequafo dos procedimentos e cumprimentos das normas legais e vigentes, consiste

em:

| - Analisar processos, rolinas. organização do trabalho e controles operacionais, visando identificar

oportunidades para melhorar a produtividade e eficiência do trabalho, através de sugestões e orientação junto

aos servidores do Consorcio Regional de Resíduos do Alto Jaguaribe - CORRAJ:

ll - Acompanhar, as atividades de processamento de dados em sistema de controle de combustível, por

veiculo, consumo e quilometragem e emissâo de relalorios.

CONSORCIO REGIONAT DE DO ALTO JAGUARIBE.
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lll - Assessorar os servidores do Consorcio Regional de Resíduos do Alto jaguaribe - CORRAJ, na

organiza6o e operacionalizaçáo do sistema de controle patrimonial, inclusive quanto à exislência e

localização fisica dos bens, orientação e acompanhamento quanto a elaboração de inventário fisico-anual de

bens, lançamentos das enlradas de bens patrimoniais adquiridos, lombamento dos bens patrimoniais atnavés

de plaquetas numeradas, lançamentos de depreciação e baixa de bens palrtmoniais e atualiza$o do livro de

registro patrimonial.

lV-- Assessoriar 0 Consorcio Regional na organização e operacionalizaçâo do sistema de controle de

materiais e mercadorias, bem como os serviços em andamento e os demais necessários ao perfeilo

alendimento das normas do TCE/CE.

V - Acompanhamento por profissional técnico com experiência na área de controle interno, no controle &
qualidade dos dados informados nos sistemas e nas fiscalizaçÕes.

Vl - OrientaÉo e acompanhamento quanto aos lançamentos das entradas dos bens de consumo para

controle de estoque e saídas de bens consumíveis, controle informalizado de estoque por produlo.

Vll - Elaboração, revisão e divulgação de obríga$es aplicáveis ao Consorcio Regional, nos prazo§ legais;

3.2 - Localda prestação dos serviços e visilas presenciais que deverão ser realizadas pela contratada:

3.2.1 - 0 profissional tecnico deverá cumprir preferencialmente carga horária de í5 (quinze| horaslsemana,

para prestação de seruiços de forma presencial, e não presencial sempre que se fizer neçessário; e

DE FORMA FRESENCHL: A carga horária presencial refere-se à presta$o de serviços de forma presencial

no local indicado pela Contratanle.

DE FORIIA NÃ0 PRE§ENCIAL: A carga horâria não presencial refere-se à demanda consulliva prestada por

escrilo através de coneio elelrônico (e-mail) ou teleíoneftVhatsApp, de forma convencional via Consulta

Escrita formalizada. ou outro recurso de tecnologia da comunicação e informaSo, que será ilimitada e em

tempo integral.

3"2.2 * O contratado, deverá ter o compromisso de vir na sede da CONTRÂTÂNTE ou em outro local
por este indicado, sempre que solicihdo pela Superintendente elou Presidente do Consórcio Regional

de Resíduos do Alto Jaguadbe - CORRAJ.

3.3 - 0 serviço que se pretende contratar se enquadra em serviços executados de forma contínua, visto que,

segundo a lnstrução Normativa 5n0fi - artigo 15, os serviços prestados de forma contínua são aqueles que,

pela sua essencialidade, visam a atender à necessidade pública de forma permanente e continua, por mais

de um exercício ínanceiro, assegurando a inlegridade do patrimônio público ou o funcionamenlo das

alividades finalisticas do órgão ou enlidade, de modo que sua inlenup$o possa comprometer a prestafio de

um serviço público ou o cumprimenlo da missão inslitucional.

{. DA JUSTTFTCATMÀ pARA O NÂO PARCELAÍ||EMrO DA §OLUçÃO

4.'1 - A opção pelo nâo parcelamenÍo do objeto se deve aos seguintes motivos:

4.1.1 - O objeto contratual é contínuo e indivisivel, sendo mais vantalosa a contratação do ponto de visla da

eÍiciência técnica, em virtude da possibilidade de concentrafio de responsabilidade pela fiscalização

adequada dos serviços em uma só empresa, permitindo melhores resultados. Alem disso, os serviços que se

pretende são relacionados enlre si e usualmente execuladCIs por uma unica empresa, o que leva a conclusão

de que a concenlração do obleto por preÇo global não ocasionará restrição à competitividade buscada na

contratafro.

Av. Gados Eoberto Gottar s/n - Êa*tlanfl - lgud,u-CE
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4.1.2 - FundamentaÉo: Justifi cativas para 0 parcelamento ou não da solu$o (art. 9', inciso Vll da lN SEGES

N" 58tr022). Devendo ser identificado se o objeto é composto por ilens dtvisiveis ou náo, de acordo com suas

caracteristicas técnicas e peculiaridades de comercialia,$o no mercado, importante informação para decisão

acerm do criterio de adjudicafio do objeto (por item, por grupos ou global). Jurisprudência consolidada

conforme Súm ula ICU 247 12004.

4.3 - AdiudicaÉÕ serâ por preço global, e o parcelamento nâo será adotado por se tratar de contrataçâo

direla por Dispensa de Licitação. em relação à comercialização do serviço, Contratação Direta - Lei

U.fi3nAA, esla contralação diz respeito a servÍços de nalureza indivisivel, ficando justificado o não

parcelamenlo da solução.

5 - DO§ REQUISITO§ DA

5.1 - 0 objeto da conlratação tem a natureza de serviço comum, uma

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

vez que os padrÕes de desempenho e

especificaçÕes usuais de mercado, nos

termos do inciso Xlll do art. 6o da Lei n' 14.13312Ü21.

5^2 - Nole-se que tal serviço é caracterizado como continuado por sua essencialidade e habitualidade, ou seja,

em virtude das demandas de procedimentos, tanto por parte do agente de contralação, pregoeiro e equipe de

apoio e do gestor, a assessoria torna-se essencial e corriqueiramente usada, tendo inclusive, muitas vezes

prazos a serem cumpridos em recursos, impugnaçÕes e diligências dos orgãos de controle. Assim, a ausência

de profissionais especializados na área, implica diretamente na possível lomada de decisÕes que, às vezes,

podem gerar sérios prejuízos à administração ou na continutdade dos atos desempenhados por ela.

igualmente, reforçar-se tal entendimento, quando se demanda de profissionais que prestarão serviços

ininterruptamente, proporcionando a aplicação de uma ideal rotina da prestação de serviços

5.5 - Devido aos valores da contralação, o objeto poderá ser contratado mediante dispensa de licitafio com

fundamento no artigo 75, inciso ll da Lei n' 14.13312021.

5.6 - Tendo em vista o caráter continuo dos serviços a serem prestados, conforme o enquadramento efetuado

no item 3.4, o prazo de vigência da conlralação será de 12 (doze) meses conlados da assinatura, prorrogável

na forma dos artigos 106 e 1ü7 da Lein" 14.133Ê021.

5.7 - Sustentabilidade: Atender às exigências determinadas pelo Guia Nacional de ContrataçÕes

Sustentáveis.
5.8 - A Contratada deverá estar com todas as suas obrigaçoes trabalhistas e Íiscais regulares de acordo com

as normas estabelecidas pelas esferas Federal, Estadual e Municipal

5.9 - Não será admitida a subcontratação do obleto contratual.

5.10 - Não haverá exigência de garantia contralualda execuçáo.

6 - DO MODELO DE EXECUçÂO CONTR^ATUAL

6.1 - lnicio da execução do objeto será após assinatura do contrato.

6.2 - O prazo de vigência da contralação e de 12 {doze) mese§, contados da assinatura do contrato,

prorrogável sucessivamente por ate 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, deZA21.

6.3 - Caso haja necessidade de prorrogação conlratual, a çontratada poderá solicitar à Administraçâo, e será

analisada a possibilidade.

6.4 - A prorrogação de que trata este ilem e condicionada ao ateste, pela aulorrdade competente, de quê as

condições e 0s preços pêrmanecem vantajosos para a Administraçã0, permitida a negocia$o com o

contratado, alentando, ainda, para o cumprimenlo dos seguinles requisitos.

a) - Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza

continuada;

cOilsÔRCIo REGICI§AL DE DO ÂLTÕJÀGUÂRIBE .
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Ut - Sep júntaOo relatorio que discorra sobre a execufio do contrato, com informações de que 0s serviços

tenham sido preslados regularmente,

c) - Seja juntada justiÍicatrva e motivo, por escrito, de que a Administrafo mantém interesse na realizafio do

serviço;

d) - Haja manifeslação expressa do contralado informando o interesse na prorroga$o;

e) - Seja comprovado que o contratado mantém as condiçÕes iniciais de habilitação.

6.5 - 0 contratado não tem direito subletivo à prorrogação contratual.

6.6 - A prorrogação de contrato deverâ ser promovida mediante celebração de termo adltivo.

6.7 - Nas eventuais prorrogaçÕes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do

primeiro período de vigência da contrata@o deverâo ser reduzidos ou eliminados como condiçâo paru a

renovafio.
6.8 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançÔes de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.'1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com a§ cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecufio totalou

parcial.

7.2 -Em caso de impedimento, ordem de paralisafio ou suspensão do conlrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.

7.3 - As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admilindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse ím.
7.4 - A orgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato

7.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal{is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos íLei n" 14.'133. de 2021. arl 1 17 caput)

7.6 - O fiscal do conlrato acompanhará a execufio do contrato, para que selam cumpridas todas as

condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçã0.

7.6.1 - O fiscal do contrato anotará no hislórico de gerenciamento do contrato lodas as ocorrências

relacionadas à execufo do mesmo, com a descriso do que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados.

7.6.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fisml do contrato emitirá notificaçÕes paÍa a
correção da execução do conlralo, determinandoprazo para o feito.

7.6.3 - O frscal informará ao gestor do conlralo, em lempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua compelência, para que adote as medidas necessánas e saneadoras, se for

O CASO,

7.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execu$o do conlrato nas datas aprazadas, o fiscal

comunicará o hto imediatamenle ao gestor do contralo.

7.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competêncta.

, 6oNs0Rd0 4I§loNA
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7.8 - O Íiscal do contrato verificará a manutenção das condises de habilitaçao da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento. as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer doçumentos comprobalorios perlinentes, caso necessário.

7.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obriga@es contratuais, o fiscal do contrato aluará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.9 - O gestor do conlralo coordenará a atualiza$o do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato, conlendo todos os regÍstros formais da execu$o no historico de gerenciamento, a exemplo da

ordem de serviço/compra, do regislro de ocorrências, das allerações e das prorrogaçÕes contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificapo da necessidade de adequaçÕes do contrato para fns de

atendimento da finalidade da administraçã0.

7.9.1 - 0 gestor do mnlrato acompanhará a manutençáo das condlçôes de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidafio

e do pagamento da despesa no relalorío de riscos eventuais.

7.9.2 - 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatorio da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao

cumprimento de obrigações assumidas pela contralada. com menção ao seu desempenho na execução

contratual, baseado nos indicadores objetivamente deÍinidos e aferidos, e a eventuais penalldades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaSes.

7.9.3 - O geslor do conlrato lomará providências para a formaliza@o de processo administralivo de

responsabilizago para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o arl 158 da

Ld n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo selor com competôncia para Íal, conforme o caso.

7.10 - 0 fiscal do contralo comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renova@o ou prorrogafro contratual.

7.11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administra$o para representá-la na execução do

contrato.

7 .11.1 - A indicação ou a manuten$o do preposto da empresa poderá ser recusada pelo orgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar ouko para o exercício da atividade.

8 - DO PAGAMENTO

B.'1 - Preço
8.1.1 , O valor total eslimado para a contralação é de R$ 48.399,90 {quarenta e oib mil trezentos e
noventa e noye reais e noventa e seis centavos),
8.1.2 - lrlo valor acima estão incluidas lodas as despesas ordinárias direlas e indiretas decorrentes da

execução do objelo, inclusive tributos elou imposto§, enÇargos sociais, trabalhislas, previdenciários, Íiscais e

comerciais incidentes. taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

8.2 - Forma de Pagamerúo
8.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

correnle indicados pela contralada.

8.2.2 - Será ccnsrderado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

8"3 - Prazo de Fagamento
8.3.1 - O pagamento será efeluado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Nota FiscallFatura.

cÔHsÓRcíÔ REGIoNÀL DE IÔ§ NO ÀI Íí' JÂGUÂRIEE
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8.3.2 - Considera-se oçorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o orgão conlratante atestar a

execução do objeto do conhalo.

8.4 - Condiçôes de Pagamento
8.4.1 - A emissâo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do obleto da contrataçã0,

conforme disposto neste instrumento.

8.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve vertficar se a hlota Fiscal ou Fatura apresenlada

expressa os elementos neçessários e essenciais do documento, iais como:

a) - o prazo de validade;

b) - a dala da emissão;

c) - os dados do conlrato e do orgão contratanle;

d) - o periodo respeclivo de execu$o do contrato;

e)-ovalorapagar;e
f)- eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabíveis.

8.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota FiscallFatura. ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamenta fçará sobreslado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipolese, o prazo para pagamenlo iniciar-se-á apos a comprovação da regularizafio da siluaçã0, não

acarrelando qualquer ônus para a contratante;

8.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14J33fi021.
8.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consuth para:

a) - verificar a manutenção das condiçÕes de habilitaçao exigidas na contrata$o;
b) - identificar possível razão que impep a participapo em licitação, no âmbito do orgão ou entidade,

proibição de çontratar com 0 Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8"4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua nolificaçã0, por

escrito, para que, n0 prazo de 5 (cinco) dias úleis, regularize sua siluafio ou, no mesmo ptazl, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a crttério da contratanle.

8"4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contralante deverá

comunicar aos orgãos responsáveis pela íscalizaçâo da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanlo à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinenles e necessários para garanlir o recebimento de seus créditos.

8.4.8 * Persistindo a irregularidade, a contralante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

8.4.9 - Havendo a efetiva execução do objelo, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisâo do conkato, caso a contratada não regularize sua situa$o.
8.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a reten$o tributária prevista na legtslação aplicavel.

8.4.10.1 - lndependentemente do percentual de iributo inserido na planilha, n0 pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislafro vigente.

8.4.11- A conlratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Ler Complemenlar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenso tributária quanto aos impostos e contribui$es abrangidos por aquele regtme.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprova$o, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tralamento tributário favorecrdo previsto na referida Lei Complementar.

9 - DA FORMA E CRITÉROS DE SELEçÂO DO FORNECEDOR

COH§ÔRTIO REGIONÂL DE RE§IüJO§ DO ALTO JAGU{RIBE . CTRR^ I
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9.1 - O fornecedor será selecionado por meio

forma eletrônica, com fundamenlo na hipotese

procedimento de dispensa de licitafio. na

da Lei no. 14.133D021 , que culminará com
da realização de

do art 75, inciso ll

a seleção da proposta de menor preço por item
g.2 - irreviamente à celebrafo dó contrato, a Administrafo verificará o eventual descumprimento das

condiçÕes para contrata6o, eipecialmente quanlo à existência de sanção que a impeça, mediante a consulla

a cadastros informativos oficiais, tais como:

a)- SICAF;

ni - Cadastro Nacional de Empresas lnrdôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria€eral da

U n ião (www. por talda tra n spa rencia. qov "b úeis),

.l.iidas_CNEP,mantidopelaControladoria.GeraldaUnião
(https:llwww portaltransparencia.qov"brlsancoeslcnep).
g3-q.0nSultaaosffinomedaempreSafornecedoraetambémdeseusocio
majoritario. por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançÕes impostas ao

responsável'peta piatica de a'io de improbidade administrativa, a proibiEão de conlratar com o Poder PÚblico,

inciusive por intermedio de pessoa juridica da qual seja socio maioritário.

g.4. Caso consle na Consuita de Situaçao do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o

gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parle das empresas apontadas no Relatorio de

Ocorrências lmpeditivas I ndi retas.
g.5 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros.
g.6 - Caso atendidas as condises para contratafio, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do

SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
g.T - É. dever do fornecedor manler atualizada a respectiva documentafio constante do SICAF, ou

encaminhar, quando solicitado pela Adminislraçã0, a respectiva documentação atualizada.

g.B - Não serâo aceitos documentos de habilita$o com indicação de CNPJ/CPF diferentes. salvo aqueles

legalmente perm itidos.
g.g - Serao aceitos registros de CNPJ de fornecedor malriz e filialcom diferenças de números de documentos

pertinenles ao CND I ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuiçÕes.
g.10 - para fns de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação,

conforme disciplinado no Aviso de Contratação Direta

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 - Exigir o cumprimenlo de lodas as obrigaçÕes assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro

Av. Carlos Robçto Goata, s/n - Basthna - l3u*'u-CE
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contrato,

10.2 - Recebero objelo no prazo e condiçÕes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro

contrato;
10.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no obleto fornecido,

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no lolal ou em parte, às suas expensas;

fOa - Acompanhar e Íiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pela

Contralada;
10.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do obieto, para eíeito de liquidação e pagamento, quando houver controvársia sobre a execução do obleto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Arl. 143, da Lei n" 14 13312021 ,
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10.6 - Efetuar o pagamento à Conlratada do valor correspondente ao fornecimento do obleto, no prazo, forma

e condiçÕes estabelecidos neste Termo de Referência e no fuluro Contrato;

10.7 - Aplicar à Contratada as san$es previstas na lei e no futuro Contrato;
'10.8 - Óientificar o Orgão compeienle para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçÕes pela Contralada :

10 d-'Explicilamente emilir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente prolelalorios ou de

nenhum interesse para a boa execução do aiuste;

10.10 - A Adminiskafio lerá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da dala do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogafio por igual período, quando motivada;

lO tt - Responder eventuais-pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômrco-financeiro feitos pela

conlratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

fi.12 - A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinçulados à execuSo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contralada, de seus empregados, preposlos ou subordinados.

í1 - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
'11.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenles do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8 078, de 1990);

11.2 - Comunicar à Conkalante, no prazo máxrmo de 24 (vinte e quatro) horas que anlecede a data da

entrega, os motívos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÉo;

11.3 : Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou auloridade superior

(art. 137, ll, da Leino 14.'133, de2021)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

1'1.4 - Reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do conlrato, os produtoslmateriais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
'11.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obieto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administra6o ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contralual pelo mntralanle, que f,cará autorizado a desmntar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

t t.O Entregar ao setor responsável pela fiscaliza@o do contrato, junto com a Nota Fiscal para f ns de

pagamento, os seguintes documentos:

1) - prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) - certidão conjunta relaliva aos tributos federais e à Divida Ativa da União;

3) - certidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipaldo domicílio

ou sede da contratada,

4) - Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) - Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

11.7 - Responsãbilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciârias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçâo específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratanle e não poderá onerar o objeto do contrato;

118 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execufio do obieto contratual;

11.9 - Paralisar, por delerminação da Contratante, qualquer atividade que não esteia sendo execulada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou bens de terceiros;

corrtsóRcto np nrsin:os oo lL .IAGlIÂRIBF . CORRÀJ
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11 .'10 - Manter durante loda a vigência do contrato, em compa tibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação;

11.11 - Cumprir, duranle todo o periodo de execufio do contrato, a reserva de cargos previsla em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no 14 133, de 2Ü21);

11.\2 - Comprovar aleserva de cargos a que se reÍere a clâusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, Çom a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas {art. 116, parágrafo único, da

Lei n" 14.133, de 202'1);

11.13 - Guardar sigilo sobre lodas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,

11 14 - Arcar com o ônus deconenle de evenlual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inçertos, devendo

complementá-los, ffiso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfutorio para o atendimento do

objeio da contratação. exceto quando ocorrer algum dos evenlos arrolados no art. 124,U,d, da Lei no 14.133,

de2421",

11.15 - Óumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contralante;

1116 - Alocar os empregados necessários, com habililação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusuhJ do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão alender às recomendações de boa técnica e a

legislafio de regência.

tí.tl - Orienlaú treinarseus emprêgados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agoslo de

2018, adotando medidas eÍicazes pãra proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução do futuro contrato,

11.18 - Conduzir os tnabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determina@es dos Poderes Públicos;

11.19 - Submeler previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificaçÕes do memorial descritivo ou instrumenlo congênere;
y.2A - Não permitir a utiliza6o de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permilir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

í2 - DAS |NFRAçOES E §ANÇOES ADMINISTRATIVA§

12.1 - Comele infração administrativa, nos termos da lei, o concorrente que

12.1.1 - Deixar de entregar a documentaçao exigida para 0 processo ou

, com dolo ou culpa:

não entregar qualquer documenlo

que tenha sido solicitado pelo{a)AdministraSo durante o procedimento;

12.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamenle justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) - Não enviar a proposta adequada ao úllimo lance ofertado 0u apos a negociafro.

b) - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva, ou

d) - Deixar de apresentar amostra, quando for o caso,

e) - Apresenlar proposta em desacordo com as especrficações do instrumento convocatorio,

12.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documenta$o exigida para a mntrataçã0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

REGIÔNÂL OE l(}§ Ílô ÀLTO . AÕRRAI

Âv. Carlos Eoberto Gotta, s/n - Baetiana - lgud'u-GE
G l{PJr 35.§SO.88íIO0Oí§8
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12.1.3.1- Recusar-se, sem juslificaliva, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceilar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4 - Apresentar declaraSo ou documentação falsa exrgida para 0 proce§so ou prestar declaração falsa

durante o trâmite,

12.1.5 - Fraudar CI pracesso;

12.1.6 - üomporlar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer nalureza, em especial quando:

a) - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) - lnduzir deliberadamenle a erro n0 julgamento;

c) - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

12.1.7 - Pralicar atos rlicitos com vistas a Írustrar os objelivos do processo;

12.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 2013;

12.2 -Çon fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a próvia defesa, aplicar aos

concorrentes elou adjudicatários as seguintes san$es, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1 -Advertência;

12.2?- Multa;

12.?.3 - lmpedimento de licitar e conlratar e;

12.2.4- Declara@o de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os molivos determinanles

da puniç5o ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3 - Na aplicaçao das san$es serão considerados.

12.3.1 - A natureza e a gravidade da infação cometida;

12.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12"3.4 - Os danos que dela provierem para a Adminiskapo Pública;

12.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos orgãos de controle.

12.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úleis, a conlar da cumunicação oficial.

12.4 1- Para as infraçÕes previstas nos itens 12.1 .1 , 12.1 .2 e 12.13, a multa será de 0.5% a 15% do valor do

contralo.
124.2-ParaasinfraçÕesprevistasnositens 12.1 4,121.5,12"16,121.7e12.18,amu|taseráde15%a
30% do valor do contrato.

12.5 - As sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou conlralar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

12.6 - Na apiicaçao da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 {quinze) dias

úteis, contado da dala de sua intimaçã0.

12.7 - A san6o de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infraçÕes administrativas relacionadas nos itens 12.1 .1,12.12e12.13, quando não se justificara imposi$o

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contralar no âmbito da Adminislraçáo Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o orgão ou entidade, pelo prazo mÉximo de 3 (três) anos.

12.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanSo de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrênciadapráticadas infraçÕesdisposlas nos itens 12.1.4,12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e12.1.8, bem como

pelas infraçÕes administrativas previstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.1.3 que lustifiquem a imposifro de

penalidade mais grave que a san$o de impedimento de licitar e contratar, cuia dura$o observará o prazo

previsto no arl. 156, §5", da Lei n'14.13312021

...,, GOrI§ÓRCIO RE§I
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12.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contralo ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

ata de registro de preço, ou em

Administração, descrila no item

12.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do orgão ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4o da IN §EGESITvIE no 73,de2422.
12.10 - A apura6o de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou conlratar demandará a instauração de processo de

responsabiliza6o a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

peitencentes io. .*ur quadros permanenles, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inlimará o

iicitante ou o adjudicatario para, n0 prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0,

apresenlar defesa escrita e especiícar as provas que pretenda produzir.

ll.tl - Caberá recur§o no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançÕes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contralar, contado da dala da intimação. o qual sera dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que. se não a reconsiderar no prazo de 5 {cinco) dias Úteis, encaminharâ o

iecurso com sua motiva$o à autoridade superior, que deverá proferir sua decisâo no prazo máximo de 20

(vinle) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12' - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da apilcação da sanfio de declaração de

inidoneidade para licitar ou conlratar no prazCI de'15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 {vinle) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13 - O recurso e o pedido de reconsidera$o lerão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14 -A aplicapo das sançÕes previstas neste instrumento não exclui, em hipÓtese alguma, a obrigafio de

reparação integral dos danos causados.

13 . DA ADESUAçÃO ORÇAMENTARN

13.1 - As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) correrão por conla de recursos oriundos de recursos proprios,

nas uintes mentárias

14. DO E§TUDO TÉCNICO FRELIMINAR

Elemento de Despesaôrqão Unid. Orç. ProietolAiiüdade
3.3.90.39.0001 01 18j22.N0 1 ^?. 00 1 . 0000

14.1 - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contralado, não

necessidade de requisitos complemenlares, pactuafio de níveis de serviço ou análise mais detida

havendo
quanto à

existência de soluçÕes alternativas, foi dispensada da instrução a elaboração de Estudos Técnicos

Preliminares.
14.2 - Lembramos ainda que o Consorcio Regional de Residuos do Auto Jaguaribe - CORRAJ regulamentou

alravés de Decreto n" 03É023 de 31 de janeiro de 2023, que trata sobre a elaborafio de Estudos Têcnicos

Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contralação de serviços e obras, no âmbilo da Aularquia

(Consorcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ}, sobre o ETP, em sêu art. Bo, inciso l, Íaculta

a realização de estudos lêcnicos preliminares nos casos de dispensa de licitação por baixo valor, conforme

previsto no Art. 75, incisos I e ll da Lei Federal n' 14133ü021

Exceções à elahoração do ETP:

AÍt. 8o - A elaboração do Estudo Têcnico Freliminar será

opcional nos seguinte§ casos:

- 

coilsoRüo xgelox*t x Rrsixos go &ro.lleuaRtsr 'coRR't
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| - contralação de obras, serviços, compras e locaçÕes, culo os

valores se enquadram nos limites dos incisos I e ll do artigo 75

da Lei 14133121, de 1o de abril de2021, independentemente da

forma de conkataÇão;

14.3 - Assim diante do fato da lei facultara elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitação, da baixa

complexidade do objeto e do valor. foi dispensado o esluda têcnico preliminar no presente caso.

t5 - DA§ DI§P0SIÇ0ES FINAI§

15.1 - Poderá o Consorcio Regionalde Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ revogar o presente Processo,

no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente'

devidamente justifi cado

15.2 - O Consórcio Regional de Residuos do Auto Jaguaribe - CORRAJ deverá anular o presente Processo,

no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de oficio 0u por provocação'

15.3 - A anulação do processo não gera direito à indeniza$o, ressalvada o disposto no parágrafo único do

Art 71 da Lei Federal n". 14.133/21

15.4 - Apos a fase de classificafio das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo juslo

decorrente de fato superuenienÍe e aceito pela Administração.

15.5 - Em caso de manifestação de desislência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)

obrigação(Ões) assumida{s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e a imediata perda d_a

garàntia de proposta. caso í"raja,'em favor do orgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90,

§ 5o, da Lei Federal n" 14.13312Ü21.

iS.O - Salientamos que se porvenlura alguma situação não prevista nesle lnstrumento ocorrer, todas as

consequências de sua existência serão regidas pela LeiFederal n'14.133áÜ21.

í6. m FORO

1G.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de lguatul0E para dirimir os litígios que decorrerem da execu$o do

futuro Contralo que não possam ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §1o, da Lei no 1 41nn1

lguatul0E, 06 de fevereiro de 2025

úb.4rü
JosEEDsoNRtvA §ffi_MsouzA m'#.
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Josê Edsonriva §ouza Gunha

Ordenador de Despesas

Presidente do Consorcio Regionalde Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ

COH§ORCÍO nr nrsiruos oo .IÀGIIÂFIBE . CÕRRAJ
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

O Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal

no. l+.t3ZtZO21, bem como às cláusulas e condiçÕes do Processo de Dispensa Eletrônica no 2025.02.06.2.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa de

Licitaçã0.

Declaramos que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,

impostos, contribuiçÕes Íiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que

incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta

contrataçã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/materiais especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedor(es) do presente Processo de Dispensa EletrÔnica.

Obieto: Contratação de serviços técnicos especializados na assêssoria e consultoria presencial e a distância

no uso de sistemas para registro, controle e gestão de informações na área de Controle lnterno,

contemplando a orientação e capacitaçao; o aperfeiçoamento e atualização das normas vigentes, visando o

aprimoramento da govemança na gestão do Consórcio do Alto Jaguaribe - CORRAJ, conforme

especificaçoes apresentadas abaixo :

Item Especificação Und Qtde Valor Unitário Valor Total

01 serviços técnicos especializados na assessoria e consultoria

presencial e a distância no uso de sistemas para registro, controle e

gestão de informaçoes na área de Controle lnterno, contemplando a

orientação e capacitação; o aperfeiçoamento e atualização das

normas vigentes, visando o aprimoramento da governança na gestão

do Consórcio do Alto Jaguaribe - CORRAJ.

Mês 12

|DENTTFICAçÃO On EMPRESA

Empresa:

CNPJ:

Endereço:
Cidade:
Telefone: ;;;ir'

(

REGIONAL DE DO ALTO - CORRÂJ

Av, Cartos RobeÉo Go§tar s/n - Bastiana - lguatu-GE
CNPJ: 35.590.89í/0OOí -68

-dP*'l*à
s.ffi
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O valor total da proposta e de R$

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
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II.IOICIçÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Representante Legal:

CPF: ...........

Telefone: .................e-mail: ............

DADOS BANCARIOS

Banco:

Agência:
Conta para depósito: ...

Titular:

Data:

Assinatura do Proponente

coxsÓRcIO REGIONAL DE DO ALTO JAGUARIBE.

Av. Garlos RobeÉo Costa, s/n - Bastiana - Iguatu-GE
GNPJ: 35.590.89í/0OOí -68
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A empresa

seu representante legal, o S

e CPF n0................

ANEXO lll
MODELOS DE DECLARAçÔES

inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no ............. por intermédio do

(a).......... .... portado(a) da Carteira de identidade n0 ..........................

DECLARA que:

a) - A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convençoes coletivas

de habalho e nos termos de ajustamento de conduta;

b)- Não possuiem seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70 da Constituição Federal;

c) - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especiÍicas;

d) - Atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informaçÔes prestadas, na

Íorma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

CONSORCIO REGIONAL DE DO ALTO JAGUARIBE.

Av. Garlos RobeÉo Gosta, s/n - Bastiana - lguatu-CE
GNPJ: 35.59O.89í/0OOí -68



ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO No....../......

Contrato que entre si celebram o Consórcio Regional de

Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ com a empresa

........., Para o fim que a seguir se

declara:

O Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito

público interno, úscrito no CNPJ/MF sob o no 35.590.891/0001-68, neste ato representado por seu Ordenador

de Despesas, o Sr. José Edsonriva Souza Cunha, residente e domiciliado nesta Cidade, apenas denominado

de CONTRATANTE, e de outro lado , estabelecida na

......., inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 neste ato representada

por .............. portado(a) do cPF no ................ apenas denominada de

bOnfnnflDA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Dispensa EletrÔnica no

2025.02.06.2, em conformidade com as disposiçÕes contidas na Lei Federal n0. 14.133,01 de abril de2021,

mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de DISPENSA DE LICITAÇAO E tffnÔurcn no.2025.02.06.2, de acordo com o disposto no

Art. 75, inciso ll, § 30 da Lei Federal no. 14.133, 01 de abril de 2021, devidamente autorizada pelo Sr. Jose

Adil Vieira Junior, Ordenador de Despesas do Consórcio Regional de Resíduos do Auto Jaguaribe - CORRAJ.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente instrumento tem por objetivo a Contratação de serviços técnicos especializados na

assessoria e consultoria presencial e a distância no uso de sistemas para registro, controle e gestão de

informaçÕes na área de Controle lnterno, contemplando a orientação e capacitação; o aperÍeiçoamento e

atualização das normas vigentes, visando o aprimoramento da govemança na gestão do Consórcio do Alto

Jaguaribe - CORRAJ, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

2.2 - Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição:

2.2.1 - O Termo de ReÍerência que embasou a contratação;

2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação;

2.2.3 - A Proposta da Contratada;

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

coNsoRcto oE npsÍouos oo lt' JAGUARIBE - CORRAJ

Item EspecificaÇão Und Qtde Valor Unitário Valor Total

01 serviços técnicos especializados na assessoria e consultoria

presencial e a distância no uso de sistemas para registro, controle e

gestão de informações na área de Conhole lnterno, contemplando a

orientação e capacitação; o aperfeiçoamento e atualizaçâo das

normas vigentes, visando o aprimoramento da governança na gestão

do Consórcio do Alto Jaguaribe - CORRAJ.

Mês 12

Av. Garlos RobeÉo Gosta, s/n - Bastiana - Iguatu'GE
CNPJ: 35.590.89í/O00í -68
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LA TERCEIRA. DA NCIA E

3.1 - O prazo de vigência da contrataçãn é de 12

prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma

3.2 - Caso haja necessidade de pronogação contratua

analisada a possibilidade

(doze) meses contados da assinatura do contrato,

dos artigos 106 e 107 da Lein' 14.133,de2021.
l, a contratada poderá solicitar à Administraçã0, e será

CLAUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do

e de execuçã0, assim como os Prazos e

objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Conúato.

cúUSULA QUARTA. DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

Elemento de DespesaUnid.
3.3.90.39.0001 1 8.122.0001,2,001 .000001

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos próprios, previstos na seguinte Dotação

cúUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.1 - Preço
7.1.1 - - O valor total do contrato e de R$ ( .......), parcelado em 12 (doze) parcelas de R$ .........

()
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçã0.
7.2-Formade Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente ind icados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

7.4 - Condiçoes de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contrataçã0,

conforme disposto neste instru mento.

7.4,2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) - o prazo de validade;

O, , O.,r Or .r,.rr.' 
.

Av. Garlos RobeÉo Costar s/n - Bastiana - lguatu-CE
GNPJ: 35.590.89í/00Oí-68
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c) - os dados do contrato e do órgão contratante;

d) - o período respectivo de execução do contrato;

e)-ovalorapagar;e
f) - eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabíveis.

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situaçã0, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;

7.4.4 - A Nota Fiscalou Fatura deverá serobrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutençâo das condições de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da conkatante.

7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7 .4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serâo realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0.

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não soÍrerá a retençâo tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

cúUSULA oITAVA . Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTO DO EQUILíBRIO ECONÔMICO.

FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente conhatados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderâo ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas

e concluidas após a ocorrência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
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8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o indice definitivo.

8.5 - Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo,

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

8.g - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuipo da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

so'brevirem Íatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 124, lnciso ll, alínea "d" da

lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 'l 07 da Lei n0 14.13312021 .

cúusuLA NoNA - DAS OBRIGAÇOES DA GONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vicios, deÍeitos ou incorreçoes verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas,

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n0 14.13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma

e condiçoes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;

9.8 - Cientificar o 0rgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obrigaçoes pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamaçoes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios ou de

nenhum interesse pa'a a boa execução do ajuste;

9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contarda data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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cLAUsULA oÉctun - DAS oBRlclçoes DA CONTRATADA
'10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

t0.3 - ntender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(aú.. 137 ,ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totalo! em parte, no prazo

Íixado pelo 1scal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizâr-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

tO]O - fntregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, ós seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da Uniâo; 3) certidoes que comprovem a regularidade

peránte a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF;e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual;

10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação;

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da 1ein014.133,de2021)',
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da

Lei no 14.133 , de 2021)',

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para o atendimento do

objeto da contrataçã0, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arL. 124,11, d, da Lei no 14.133,

de 2021',
'10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadualou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

lO.ll - Orientaie treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execufio deste contrato;

10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determina@es dos Poderes Públicos;

10.1g - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificaçÕes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CLAUSULA DÉCIMA PRIME IRA. DAS INFRAçÔES E SANçÔES ADMINISTRAT]VAS

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o co

11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o

ntratado que, com dolo ou culPa:

processo ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

11.1.2 - Salvo em deconência de Íato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) - Não enviar a proposta adequada ao Último lance ofertado ou após a negociação;

b) - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) - Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) - Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicaçoes do instrumento convocatÓrio;

11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçã0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1- Recusar-se, sem justificativa, a assinaro contrato ou, quando foro caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa

durante o trâmite;

11.1.5 - Fraudaro processo;

11 .1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) - Agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;

b) - lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

11.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 2013;

1 1 .2 - Com fulcro na Lei n0 14.1 33 , de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal.

11.2.1 - Advertência;
11.2.2 - Multa;

11.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e,

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
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11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes

dos órgãos de controle.

11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a30o/o incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11 .4.1 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5o/o a 15% do valor do

contrato.
11.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 11 .1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1 .8, a multa será de 150/o a

30% do valor do contrato.

11.S - As sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nâ0, à penalidade de multa.

11.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0.

11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 1 1.1.1, 11.1.2 e 1 1 .1 .3, quando não se justificar a imposição

de pónalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11 .1.5,1 1 .1 .6, 11.1.7 e 11.1 .8, bem como

pelas inÍraçÕes administrativas previstas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 11.1.3 que justiÍlquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §50, da Leino 14.13312021.

11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item

11.1.3.L, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022.

11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze)dias úteis da aplicação das san@es de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte)dias úteis, contado do seu recebimento.
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11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçâo integral dos danos causados,

cúusulA DÉcrMA sEcuNDA - DA GARANTIA DE ExEcuçÂo
12.1 - Não haverá exigência de garantia contratualda execuçã0.

cúusulA oÉclmR TERcEIRA - DA ExrlNçÃo colrmrull
13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2 - Se as obrigaçÕes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.
13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:

a) - Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançÕes administrativas; e

b) - Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá serformalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n0 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsÕes contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas

na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusulA oÉcrun eutNTA - DAS ALTERAÇÔES coNTRATUAIS

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
15.2- A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressÕes

que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
15.3 - As alteraçÕes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.133, de 2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAçÃO

16.1 - lncumbirá ao contratante divulgaro presente instrumento no Portal Nacionalde Contrataçoes Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na lnternet,

em atenção à Lei no. 12.527, de 2011.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO
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17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

lguatu/CE, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art.92, §10, da Lei n014.133/21

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas ceiebrado,' assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

lguatu/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1. ......................... CPF

. CPF

oE nesÍouos ALTO JAGUARIBE . CÔRRÂJ

2

Av. CaÍlos Roberto Gosta, s/n - Bastiana - Iguatu-GE
GNPJ: 35.59O.89í/0OOí'68


